
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2011/2012 
 
 
 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/internet/mediador. 

 

 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: SRT00242/2011

DATA DE REGISTRO NO MTE: 04/08/2011

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR037132/2011

NÚMERO DO PROCESSO: 46212.013254/2011-64

DATA DO PROTOCOLO: 28/07/2011

SIND TRAB IND CONSTR ESTR PAV MONT TER PUB PRIV EST PR, CNPJ n. 79.776.878/0001-73, neste ato 
representado(a) por seu Secretário Geral, Sr(a). RAIMUNDO RIBEIRO SANTOS FILHO; 
 
SINDICATO DOS TRAB.NAS IND. CONST.PESADA DE OBRAS PUBLICAS, PRIVADAS E AFINS NO EST. DE SC, 
CNPJ n. 85.346.641/0001-55, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ARNALDO CAMARGO DE 
FREITAS; 
 
E 
 
LATINA SINALIZACAO DE RODOVIAS LTDA., CNPJ n. 10.514.390/0001-71, neste ato representado(a) por seu 
Procurador, Sr(a). ODELIO MESSIAS DE SOUSA; 
 
LATINA MANUTENCAO DE RODOVIAS LTDA, CNPJ n. 07.207.197/0002-64, neste ato representado(a) por seu 
Procurador, Sr(a). ODELIO MESSIAS DE SOUSA; 
 
LATINA MANUTENCAO DE RODOVIAS LTDA, CNPJ n. 07.207.197/0005-07, neste ato representado(a) por seu 
Procurador, Sr(a). ODELIO MESSIAS DE SOUSA; 
 
celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas 
cláusulas seguintes:  
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período de 1º de maio de 2011 a 30 de abril de 
2012 e a data-base da categoria em 1º de maio. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 
O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), abrangerá a(s) categoria
(s) dos Trabalhadores nas Indústrias de Construção de Estradas, Pavimentação, Montagem, Obras de 
Terraplenagem em Geral, Obras Públicas e Privadas, (Pontes, Portos, Canais, Viadutos, Túneis, Saneamentos, 
Ferrovias, Barragens, Aeroportos, Hidrelétricas, Termoelétricas, Manutenção e Conservação de Rodovias e 
Engenharia Consultiva) do Estado do Paraná e Santa Catarina, com abrangência territorial em PR e SC. 
 
 
 

 
 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
 

PISO SALARIAL 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS: 
 
A categori a representada pelos S indicatos Profis sionais  dos estados do Paraná (PR) e Santa 
Catar ina (SC) estão classificadas em cinc o níveis profissionai s conforme descrição abai xo: 
  
  

NÍVEL I   -    Ajudante de Cozinha 
                   Contínuo 
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                   Copeiro 
                   Porteiro 
                   Servente 
                   Vigia e zelador 
                             
  
NÍVEL II      Abastecedor 
                  Ajudante de Laboratór io  
                  Ajudante de Topografia 
                  Ajudante de Latoeiro 
                  Ajudante de Mecânico 
                  Ajudante de Soldador 
                  Ajudante de Torneiro 
                  Ajudante de E letrici sta 
                  Ajudante de Manutenção 
                  Ajudante de Enc anador 
                  Apontador 
                  Borracheiro 
                  Cancheiro (Pav.de Pedras  Irregulares) 
                  Cozinheiro 
                  Marteleteiro 
                  Motor ista de veículo leve (até 3500 Kg) 
                  Operador de Máquina Interc ostal                  
                  Operador de trator de Pneus 

                                      
                    

NÍVEL III    Auxi liar Admini strativo 
                  Auxili ar A lmoxarifado 
                  Auxili ar Escri tór io 
                  Auxili ar Laboratór io 
                  Auxili ar Pess oal 
                  Blaster 
                  Calceteiro 
                  Carpinteiro de forma 
                  Escr iturário  
                  Gredista 
                  Lubrif icador 
                 Motor ista de veíc ulo médio (com rodado simples) 
                  Operador Balança 
                  Operador Britagem 
                  Operador Rolo/Compactador 
                  Operador Usina 
                  Operador de Bob Cat 
                             
  
NÍVEL IV      Armador 
                   Carpinteiro 

Eletrici sta 
Enc anador 
Latoeiro 
Mecânico da Leve 
Motoris ta de veículo pesado (com rodado duplo ou superior) 
Operador Acabadora de Asfalto 
Operador de D raga 
Operador de Escavadeira 
Operador de Perfuratri z 
Operador de Retro-escavadeira 
Operador Espargidor de Asfalto 
Operador Fora de Estrada 
Op erador Moto Ni velad ora 
Operador Motoscraper        
Operador Pá Carregadeira 
Operador Trator de Es teira 
Operador de Fresadora 

                    Pedrei ro        
                   Soldador                                                                                               
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NÍVEL V  -  Eletri cista Industr ial 
                      Mecânico da Pesada  
                      Torneiro 

  
  
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A partir de 1º de maio de 2011 os pisos salar iais da categoria serão 
reajustados pelo índice de 11% (onz e por cento), conforme tabela abaixo:   
  

 
 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 
 

CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL: 
 

A patir de 1º de maio de 2011, os salários serão reajustados pelo índice de 10%(dez 
por cento).  
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Serão compensáveis todas as antecipações legais e 
espontâneas havidas no período de 1º de maio de 2010 a 30 de abril  de 2011, exceto 
aumentos decorrentes de término de aprendizagem, implemento de idade, promoção de 
antigu idade ou merecimento, transferência  de cargo e função. 
  
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os empregados admi tidos após 1º de maio de 2011 terão 
rea juste proporcional de forma a manter a  hierarquia  sa laria l estabelecida pelas 
empresas à época de sua contratação. 

  
PARÁGRAFO TERCEIRO: Nos casos em que não houver paradigma e/ou em que 
todos os contratos de trabalho forem posteriores a 1º de maio de 2011, o  reajustamento 
será calculado proporcionalmente à data de admissão. 

  

PARÁGRAFO QUARTO: Caso as empresas já  tenham fechado a folha de pagamento, na 
data do recebimento deste Acordo Coletivo de Trabalho, deverão qu itar as diferenças 
sa laria is decorrentes da correção prevista  no caput da c láusula  junto com o salário  de 
julho/2011. 

 
 

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS 
 

CLÁUSULA QUINTA - VALE QUINZENAL: 
 
O empregador fornecerá vale qu inzenal de 25% (vin te  e  c inco por  cento)  do sa lário  base 
de seu empregado,  pago no dia 20 (v in te) de cada mês. 
  
PARÁ GRAFO ÚNICO: As empresas que passarem a efetuar o pagamento do sa lário  
in tegral , a té  o pr imei ro  dia út il do mês subseqüente t rabalhado, ficará dispensada do 
fornecimento do va le  quinzenal. 
 
 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E CRITÉRIOS 
PARA CÁLCULO 

 
CLÁUSULA SEXTA - MORA SALARIAL: 
 

Nível Valor/hora 
I R$ 3,71 
II R$ 4,10 
III R$ 4,47 
IV R$ 5,43 
V R$ 6,18 
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Ocorrendo o at raso no pagamento de quaisquer verbas de natureza salar ia l, o empregador 
ficará responsável  pe lo  pagamento da multa  de 2% (do is por cento) do saldo da 
remuneração devida e não paga, no 1º d ia  út il  de atraso,  acrescida de 0,5% (meio por 
cento) por dia ú til  de atraso adicional até o  e fe tivo pagamento, salvo motivo de força 
maior. 
  

PARÁGRAFO ÚNICO: O pagamento da mora a que se refere o caput  será pago 
juntamente com a fo lha de pagamento do mês subseqüente ao do d ia  do at raso. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO: 
 
Em caso de substi tu ição, o  substi tuto terá d ir ei to a perceber o sa lário  do substi tu ído, 
enquanto esta perdurar.  Em caso de substituição superior  a  90 (noventa) d ias,  o  substituto  
terá di rei to  de receber o  salário do substi tu ído, com a conseqüente efetivação daquele na 
função que exercia este. 
  
PA RÁ GRA FO ÚN IC O: O subst itu to  não será efe t ivado na função nos casos em que 
estiver subst itu indo empregada em licença maternidade. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO DO PIS: 
 
A Empresa deverá promover o  pagamento do PIS , aos seus empregados, no própr io  local  
de t rabalho. 
  
PARÁ GRAFO ÚNICO: Em caso contrário fica garant ido ao empregado, como se 
trabalhando estivesse, o  per íodo necessário para ta l recebimento. 
 
 

 
 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
 

13º SALÁRIO 
 

CLÁUSULA NONA - DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO: 
 
Para efei to de cálculo do décimo terce iro sa lário , será considerado como tempo de 
serviço, o  período de afastamento do empregado por gozo de auxílio doença, na hipótese 
do benefíc io  previdenciário ter tido duração in ferior a  180 (cento e o itenta) dias. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - ADIANTAMENTO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO: 
 
Ao receber o aviso/comunicação de férias, o empregado manifestará, no documento, em campo próprio, a intenção de 
receber o adiantamento da primeira parcela do 13º salário. Nesta hipótese, o empregador deverá pagar o valor do 
adiantamento requerido no prazo de até 05(cinco) dias úteis após o retorno das férias. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os valores adiantados nos termos do caput e do parágrafo primeiro desta cláusula serão 
deduzidos do 13º salário devido no mês de dezembro do ano em que ocorrer o adiantamento ou, então, por ocasião 
da rescisão contratual, caso esta ocorra antes do dia 20 de dezembro, observados os demais critérios previstos na lei 
nº 4.747 de 12.08.65. 

 
 

OUTRAS GRATIFICAÇÕES 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ABONO SALARIAL: 
 
Excepcionalmente no mês de agosto de 2011,  os empregados cu jo  contra to  de t rabalho se 
encontrava vigente em 1º de maio/2011, farão jus a um abono pecuniário em va lor 
equivalente a 35% ( trin ta  e  cinco por cento) do sa lário  base,  tendo como va lor mínimo R$ 
310,00 ( trezentos e dez rea is), já  reajustado com o índ ice de correção previsto  na cláusula  
3ª do presente Acordo Coletivo de Trabalho. 

Página 4 de 22Mediador - Extrato Instrumento Coletivo

27/09/2011http://www3.mte.gov.br/internet/mediador/relatorios/ImprimirICXML.asp?NRRequerimento=MR...



  

 PARÁGRAFO PRIMEIRO:O abono pecuniário de que tr ata  esta cláusula, será assegurado 
aos empregados que dele fizerem jus, nas rescisões constra tua is que ocorrerem entre  
01/05/11 e 30/08/2011. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica acordado entre os sindicatos signatários que o abono pecuniário 
a que se refere o caput dessa cláusula, corresponde a uma ajuda de custo excepcional, não se 
integrando aos salários para quaisquer fins de direito, especialmente, sem reflexos salariais e/ou 
incidências de encargos sociais previdenciários e fundiários. 

 
 

ADICIONAL DE HORA-EXTRA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JORNADA EXTRAORDINÁRIA: 
 
As empresas remunerarão as horas laboradas além do horário  normal,  da seguinte forma: 
a)    Até o l imite de 50 (c inqüenta) horas extras no mês, com adic ional  de 50% (cinqüenta 

por cento) sobre o valor  da hora normal;   
  

b) Acima de 50 (c inqüenta) horas extras no mês,  com adicional  de                  80% 
(o itenta por cento). 
  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As empresas que, por força de Acordo Colet ivo de 
Trabalho, tenham expressamente fixado adicionais superiores aos acima 
estabelecidos,  continuarão respei tá- los até o  término dos respect ivos Acordos. 
  
PARÁGRAFO SEGUNDO: O t rabalho real izado nos dias dest inados ao Descanso 
Semanal Remunerado deverá ser  pago com adicional  de 100% (cem por  cento) 
sobre a hora normal, sem prejuízo do DSR (D escanso Semanal Remunerado). 

  
PARÁGRAFO TERCEIRO: O descanso Semanal Remunerado poderá ser 
programado para qualquer dia da semana, na conveniência das exigências técn icas 
ou contra tua is, respei tando-se, porém, o que precei tua o art . 7 º,  inciso XV  da 
Consti tu ição Federa l e a leg is lação que inst itu i os feriados oficiais (municipa is 
estaduais e  federa is). 

 
 

ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INDENIZAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO: 
 
Na rescisão cont ratua l que ocorrer sem justa  causa, os empregados farão jus a  uma 
indenização em virtude do tempo de serviço in in terrupto na empresa, fixada de acordo 
com a maior remuneração, conforme segue:  
  
a) 10 (dez) dias, de 12 (doze) a  24 (vinte e quatro) meses;  
b) 20 (v in te) d ias, de 24 (v in te  e  quat ro)  a 30 (t rin ta) meses;   
c) 25(vin te  e  c inco) d ias, de 30 (tr in ta) a 36 (tr in ta e se is) meses;  
d) 30 (t rin ta) d ias de 36 ( trin ta  e  seis)  a 48 (quarenta e o ito) meses;  
e) 40 (quarenta) dias acima  de 48 (quarenta e oi to) meses. 
  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Esta indenização não integra o tempo de serviço,  nem 
reflete nas demais verbas rescisórias. 

  

PARÁ GRAFO SEGUN DO: Ocorrendo atraso no pagamento desta verba o empregador 
ficará responsável  pelo pagamento de multa  de 2% (do is por cento) no primeiro d ia  ú ti l de 
atraso, acrescida de 0,5% (zero ví rgu la  c inco por cento), por  dia ú ti l de atraso até o  
e fet ivo o pagamento. 
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PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS / RESULTADOS: 
 
As empresas d istribu irão os lucros/ resu ltados até  o mês de julho de 2012, referente ao 
exercíc io  de 2011, nas formas da Lei  10.101 de 19/12/00, conforme programa devidamente 
assinado ent re as partes, na forma do ar t. 2º , I, da referida Le i, devendo o re ferido 
programa ser  encaminhado ao Sind icato laboral  a té  o mês de novembro de 2011. 
 
 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CESTA-BÁSICA: 
 
As empresas fornecerão gratui tamente uma Cesta-Básica,  entregue aos empregados no 
d ia  20 de cada mês,  com a seguinte composição: 
  
10 K ilos de arroz; 
10 ki los de açúcar;  
05  kilos de trigo especial;  
04  latas e óleo de soja; 
04  Kilos de feijão;  
01  kilo de sal;  
01  kilo de fubá;  
01  kilo de farinha de mandioca;  
02  kilos de macarrão;  
01  kilo de café;  
02  latas de extrato de tomate de 370 grs. Cada; 
02 tubos de creme denta l  de 90 grs.C ada;   
02 la ta  de le i te  em pó de 400 grs;  
02 pacotes de bisco ito  de 500 grs.C ada;   
03 la tas de sard inha;  
02 la ta  achocolatado(Nescau) ;  
02 la tas de milho verde;   
02 la tas de ervi lha;  
02 la tas de qu i tute  ( carne) ;  
0,5 Ki lo de Charque; 
02 Pacotes de ave ia de 250 gramas cada; 
01 la ta  de sals icha- tipo v iena (180 grs) 
01 Copo de tempero completo (200 grs) 
01 Lata de goiabada 

  
PARÁG RAF O PRIMEIRO:  Para os  empregados, que  este jam a lojados po r con ta da  empresa  a 
cesta  básica  pode rá , com a anuênc ia do empregado,  ser  subst itu ída por  vale  al imentação em 
va lor  equ ivalente; 
  
PARÁG RAF O SEG UNDO:  O fo rnec imento g ra tuito da cesta  básica  não enseja  salá rio  " in 
natu ra " e  es tá  cond ic ionado à ausênc ia de  fa ltas  injust if icadas ou  não au tor izado ; 
  

PARÁG RAF O TERCEIRO: O  fornecim en to  da cesta    bás ica  não  se inte rromperá po r ocas ião 
do gozo  das fér ias  e  nem pelo  afas tamen to  do empregado  pe la Prev idência  Socia l,  até o p razo 
de 6  ( seis ) meses. 

  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALMOÇO E TICKET REFEIÇÃO: 
 
As empresas fornecerão a seus empregados uma al imentação subsid iada que consistir á, 
conforme sua opção,  r essalvadas condições mais favoráveis, em:  A LMOÇO COMPLETO  –  
no local  de trabalho;  TICKET REFEIÇ ÃO , no valor mín imo de R$18,00 (dezoi to  rea is) 
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cada,  recebendo tantos tickets re fe ição, quantos forem os dias de trabalho efe tivo no mês. 
Tratando-se de empregado alojado no cante iro de obras, receberão um t icket re fe ição 
para a lmoço, outro  para o jantar, tantos quantos forem os dias do mês, bem como, para os 
sábados compensados,  repouso semanal e /ou fer iados. 
  
  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O fornecimento de re fe ições (café,  a lmoço e jantar) aos 
empregados, não poderá ter seu desconto un itário superior a 10% (dez por cento)  do 
va lor hora do níve l I  (um)  da categoria  prof issional .  

  
PARÁGRAFO SEGUND O: Quando as refe ições forem servidas no loca l de tr abalho, 
deverão ter a sa lada acondic ionada em separado. 
  
PARÁGRAFO TERCEIRO: Para os trabalhadores em cantei ro de obras a empresa 
fornecerá o café da manha consistente em: dois pães com margar ina, acompanhado 
de do is frios, sendo obrigatório um deve inclu ir o queijo,   acompanhados de café e  
lei te , nos 15 (quinze) minutos que antecederem o início da jornada matinal  de 
t rabalho, de conformidade com o tra tamento dado aos empregados a lo jados. 
  
PARÁGRAFO QUARTO :  O tempo despendido com o café da manhã não é 
computado na jornada de t rabalho. 
  
PARÁGRAFO QUINTO: È obrigatório o  fornecimento de lanche para os empregados 
cu jo  labor extraordinário  exceda a uma hora ext ra ao d ia . Fica a justado o pagamento 
em espécie caso não se ja  possível  o  fornecimento, neste caso será pago o valor  de 
R$ 3,50 (três rea is e  c inquenta centavos) por  lanche. 
  

 
 

AUXÍLIO SAÚDE 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CONVÊNIO MÉDICO: 
 
As  empresas m ante rão o  bene f íc i o do  convên io  méd ico ,  den tro  dos padrões ex i s ten tes  no 
mercado  e  por  e la  con tra tado,  de  modo  a a tende r  a  popu lação  de  em pregados. 
  

P ARÁGRAF O P RIMEIRO :  As  empresas,  m an tendo  p lano de  ass i s tênc ia  méd ica  ou segu ro  
saúde,  es ta  auto r izada a  p rocede r o  respect i vo desconto  dos val ores  não  subs id iados. 
  
P ARÁGRAF O S EG UNDO:  O  subsídi o da  empresa  se rá: 
F unc i oná r io :  90% do  va lo r do  p lano 
Dependen te:  80% do  val or  do  pl ano 

P ARÁGRAF O TERCE IRO:  Os dependen tes  se rão :  côn juge  /  companhe iro (a ) ,  f i l hos  sol tei ros  
de  idade  a té  21  anos e  a té  24  anos no  caso  de  un ive rs i tár ios . 

  

 
 

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - AUXÍLIO FUNERAL: 
 
Ocorrendo fa lecimento do empregado,  quando a serviço da empresa, será de competência 
da mesma pagar as despesas com o transporte  do fa lecido para o sepultamento, nas 
mesmas condições contra tuais estabelecidas na cláusula 18ª da presente norma colet ivas. 
 
 

SEGURO DE VIDA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SEGURO DE VIDA/INDENIZAÇÃO: 
 
SEGU RO DE VIDA/ INDEN IZAÇ ÃO: 

Página 7 de 22Mediador - Extrato Instrumento Coletivo

27/09/2011http://www3.mte.gov.br/internet/mediador/relatorios/ImprimirICXML.asp?NRRequerimento=MR...



A empresa garantirá aos seus empregados, um seguro de vida e acidentes pessoais, observado as 
seguintes coberturas mínimas: 
  
I – MQC – Morte Qualquer Causa: 40 vezes o salário, com indenização  mínima de R$ 28.392,00 e 
máxima de R$ 499.754,32; 
  
II – IEA – Indenização Especial de Morte Acidental: 40 vezes o salário, com o mínimo de R$ 28.392,00 
e máximo de R$ 499.754,32; 
  
III – IPA – Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente (Vide Tabela); 
  
IV – IFPTD – Invalidez Funcional Permanente Total por Doença (Vide Tabela); 
  
V – Morte do Cônjuge: 50% da cobertura de Morte por Qualquer Causa do titular; 
  
VI – Morte de Filhos menores de 14 anos: Reembolso com despesas do funeral limitadas, a 10% da 
cobertura de Morte por Qualquer Causa do titular, limitando-se em R$ 10.000,00. 
  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ocorrendo morte acidental do titular, a indenização corresponderá 
à soma das indenizações devidas pela cobertura de Morte Por Qualquer Causa e pela 
cobertura de Indenização Especial de Morte Acidental. Portanto, 80 vezes o salário com 
mínimo de R$ 56.784,00 e máximo de R$ 999.508,64. 
  
PARÁGRAFO SEGUNDO -  Os valores das coberturas mínimas e máximas serão ajustados 
anualmente na mesma proporção do reajuste salarial. 

  

  

 
 

APOSENTADORIA 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ABONO APOSENTADORIA: 
 

Os empregados que contarem com mais de 5 (c inco) anos in in terruptos na mesma 
empresa, quando de la  v ierem a se desligar por motivo de aposentadoria , farão jus a  um 
abono equiva lente a tr in ta d ias da maior remuneração recebida,  o  qual  será pago 
juntamente com as verbas rescisórias. 

 
 

 
 

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
 

NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA: 
 
O contra to  de experiência será de 30 dias prorrogável por mais 30 d ias, sendo vedada a 
prorrogação a lém do 60º d ia . Havendo readmissão do empregado em igual  função pe la  
mesma empresa, não se fará necessário  o  contra to  de experiência. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CARTA DE APRESENTAÇÃO: 
 
O empregador deverá fornecer carta  de liberação e apresentação quando so lici tada pelo 
empregado. 
 
 

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - ANOTAÇÃO NA CTPS: 
 
Quando a empresa, ao demiti r o  empregado, de ixar  de proceder à  cor respondente ba ixa 
na CTPS da relação de emprego e/ou devolvê-la,  no prazo de 48 horas (quarenta e o ito  
horas) , a  contar do desligamento,  ficará a empresa empregadora, a  part ir do prazo acima 
mencionado, incursa na multa  em va lor equiva lente a  1 (um) d ia  de sa lário  do empregado 
por dia de at raso, importância  que reverterá em favor do empregado demitido. 
  

PARÁGRAFO PRIMEIRO  - Quando da comunicação da dispensa a Empresa 
esclarecerá, por escri to , o  prazo para que o Empregado entregue, mediante recibo, a  
sua CTPS para que se ja  dada a respectiva baixa. A fa lta de entrega da CTPS no 
prazo estabelecido pe la  empresa ou a negligencia  do tr abalhador isenta a  
penalização estabelecida no caput  da presente cláusula.  
  
PARÁGRAFO SEGUN DO - Nos casos em que o empregador  deixe de proceder às 
anotações na CTPS do Empregado, re la tivamente à admissão e outras anotações 
devidas na vigência do contrato , incid ir á em penalidade de valor  equiva lente a  0 ,5% 
(meio por cento) do salário do empregado, contada a parti r do 10º d ia  corrido da 
data da ocorrência  do fato determinante da anotação. 
  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - CONTRATO FORA DE DOMICÍLIO: 
 
Na demissão sem justa  causa,  o  empregado contra tado para tr abalhar fora de seu 
domicíl io , que tenha tido sua passagem de ida paga pe lo  empregador, terá garantido a 
passagem de retorno,  em ônibus convencional , ao seu domicí lio, ou valor  equiva lente no 
momento da efet iva rescisão contra tual . 
  

PARÁGRAFO PRIMEIRO  - Em caso de t ransporte  de mudança de empregado,  o  
empregador se obrigará a devolvê-la  ao mesmo lugar  ou local  com d istância  
equiva lente. 
  
PARÁGRAFO SEGUNDO  -  O empregado contra tado para tr abalhar fora de seu 
domicí lio terá di rei to  a uma passagem gratui ta , em ônibus convencional , de ida e 
vo lta , a cada 30 (t rin ta) d ias, junto com três d ias de dispensa remunerada que 
co incida com o f inal  de semana, facu ltada a cumulação do D SR.   

  
PARÁGRAFO TERC EIRO  - Quando ocorrer  à d ispensa remunerada de três dias, o  
empregado não poderá trabalhar em reg ime de compensação do sábado na semana. 
Caso o faça,  ta is horas serão remuneradas com o adicional de hora extra. 
  
PARÁGRAFO QUARTO  - Os d ias de d ispensa remunerada fru to  de libera lidade da 
empresa, consideram-se d ias úte is não t rabalhados, sendo remunerados como ta is. 
  
PARÁGRAFO QUIN TO  - As passagens referidas nesta cláusula  não caracter izam 
sa lário  “in natura”. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - HOMOLOGAÇÕES DAS RESCISÕES DE CONTRATO DE TRABALHO: 
 
A va lidade do ato homologatório  da rescisão contratual  é  rest rita aos va lores ne la  pagos. 
 
 

AVISO PRÉVIO 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - MORADIA: 
 
O empregado no curso do aviso prévio trabalhado ou indenizado, permanecerá na moradia 
uni  familiar  fornecida pe la  empresa, até o  qu in to dia após o término deste e  pagamento 
das verbas rescisór ias. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - AVISO PRÉVIO: 
 
Sempre que no curso do aviso prévio, comprovar o empregado,  obtenção de novo 
emprego, f icará o empregador obrigado a dar baixa na CTPS naquela data. 

  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: N o curso do aviso prévio  o  empregado não poderá ser 
t ransfer ido do local  de t rabalho em que exercia  a sua at iv idade. 
  
PARÁGRAFO SEGUNDO: A  empresa poderá d ispensar o empregado do 
comparecimento ao serviço, no decorrer do Aviso Prévio , caso ocor ra paral isação 
tota l ou parcia l da obra ou da ativ idade.  Esta d ispensa, contudo não enseja a  
conversão de "Aviso Prévio  Cumprido" em "Aviso P révio Indenizado" uma vez que a 
atividade poderá ser retomada durante este período. Neste caso a rescisão 
contratua l processar-se-á no primei ro dia ú ti l após o término do Aviso Prévio . 

  

  

 
 

 
 

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE PESSOAL E 
ESTABILIDADES 

 
NORMAS DISCIPLINARES 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DOS DIREITOS E DEVERES: 
 

Todos os trabalhadores e empresas abrangidos por este Acordo Coletivo de Trabalho 
acatarão e ap licarão as normas ne la contidas, na forma da leg islação em vigor.   

 
 

FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE TRABALHO 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE TRABALHO:  
 
O empregador fornecerá todos os equipamentos, ferramentas e materiais necessários à  
execução dos t rabalhos, pelos empregados, inclusive EPI , sem efetuar  qualquer desconto. 
  

PARÁGRAFO ÚNIC O - Os EPIs e outras ferramentas serão entregues mediante 
recibo,  responsabil izando-se o empregado pe lo  ext ravio ou danif icação do mesmo, 
pelo uso inadequado ou fora das ativ idades a que se destina. 

 
 

POLÍTICA PARA DEPENDENTES 
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - GARANTIA DE CRECHE E PRÉ-ESCOLA: 
 

Determina-se a instalação de loca l dest inado a guarda de crianças em idade de 
amamentação, quando existi rem na empresa, por estabelecimento,  mais de 30 (trinta) 
mulheres maiores de 16 (dezesseis) anos de idade,  facu ltado o convênio com creches. 

 
 

ESTABILIDADE APOSENTADORIA 
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - EMPREGADO EM VIAS DE APOSENTADORIA: 
 
Os empregados em vias da obtenção do di rei to  à aposentadoria farão jus a  um período de 
estab il idade conforme abaixo especificado: 
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a)   Garantia  de emprego durante 12 (doze) meses antecedentes a data da aquis ição do 
d ire ito  à  aposentador ia  proporcional  ou in tegra l,  cabendo a opção por apenas uma 
das h ipóteses, para empregados que contem com mais de 5(cinco) anos 
in in terruptos de trabalho na empresa. 
  

b)   Garant ia  de emprego durante os 24 (v in te e quatro) meses que antecedem a data de 
aquis ição do di re ito  à aposentadoria  proporcional ou integral , cabendo a opção por 
apenas uma das hipóteses, para empregados que contem com mais de 10 (dez) 
anos in in terruptos de t rabalho na empresa. 
  
PAR ÁGRAFO PRIMEIRO – Para assegurar a  garantia de emprego de que tr ata  esta 
c láusula , o  empregado deverá comunicar a empresa por escrito acerca de sua 
condição, no 12º mês ou 24º mês anterior à aquis ição da aposentadoria,  conforme o 
caso. 
  
PAR ÁGRAFO SEGUNDO – Adqui rido o di rei to , extingue-se a garant ia . 
  
PAR ÁGRAFO TERCEIRO – Ficam asseguradas as rescisões contra tuais,  sem 
pagamento da respect iva indenização pe la  garant ia  de emprego, nos casos de fa lta  
grave e mútuo acordo ent re empregado e empregador . 
  

 
 

 
 

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
 

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA 
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - TRABALHO EM JORNADA EXCEPCIONAL: 
 

A empresa cu ja  obra atinja estágio inadiáve l,  por exigência  técn ica ou por  disposi tivos 
contra tuais,  poderá al terar a jornada de trabalho estipu lada em cont rato, desde que 
obedecido o período de descanso entre jornadas,  previsto  no art.  66, da CLT e, 
independentemente de autorização do Min istério do Trabalho. 

 
 

COMPENSAÇÃO DE JORNADA 
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - COMPENSAÇÃO DAS HORAS DE TRABALHO NO SÁBADO: 
 
É possíve l a  ext inção to ta l do trabalho aos sábados, através de acordos indiv iduais ent re 
empregador e empregado desde que respeitados os aspectos desta cláusula  
considerando-se cumpridas as formal idades legais. 
  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A jornada semanal de 44 horas poderá ser d istribuída da 
seguinte  forma:  a) 8  horas em um d ia  da semana e 9 horas nos outros quatro  dias, 
f icando a cr itério  de cada empregador  a  f ixação do dia da semana de 8 horas;  b) 
8h48 minutos d iários em 5 d ias da semana. 

  
PARÁGRAFO SEGUN DO: Nenhum acréscimo sa laria l será devido sobre as horas 
compensadas, em decorrência  da extinção do expediente aos sábados. 
  
PARÁGRAFO TERCEIRO: A ut il ização do regime de compensação de horas de 
t rabalho, não impede a real ização de horas ext raord inárias, mesmo em sábados, 
sendo tais horas remuneradas como extras e mantida a va lidade e eficácia  do 
acordo de compensação. 
  
PARÁGRAFO QUAR TO: Quando o empregador conceder in tervalo de lanche/café, 
esse período é facu ltado ao cômputo ou não da jornada diária do empregado. 
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PARÁGRAFO QUINTO: Sempre que o sábado coincid ir com o feriado, caso as 
empresas adotem o reg ime de compensação de horas, poderá obedecer aos 
seguintes cri térios:   
a)      pagamento das horas compensadas durante a semana com adicional  de extras; 

ou 
  
 b) dispensa, na semana, das horas destinadas à compensação. 

  
 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - COMPENSAÇÃO DA DISPENSA DO TRABALHO NO PERÍODO DE NATAL E 
ANO NOVO: 
 
A empresa, em comum acordo com seus empregados,  poderá l iberar o  tr abalho no 
período de f ina l  de ano a part i r do d ia 20 de dezembro até os d ias im ediatamente 
posteriores a passagem do ano de modo a compensá-los com jornada elastecida, 
dent ro  dos limi tes legais e , desde que, esta  compensação se ja  comunicada aos 
empregados com antecedência  de 48(quarenta e o i to) horas. 
  

PAR ÁGRA FO PR IMEIR O: Na compensação não serão considerados os d ias 24,25 
e 31 de dezembro,  bem como o d ia  1º de janeiro . 

  

PA RÁ GRA FO SEGU NDO : O com um acordo m encionado no caput  da presente cláusula  
deverá ser  levado à apreciação do Sind icato para, no prazo de 10 d ias, m ani festar-se 
com vistas à formalização do respect ivo acordo de compensação. 

 
 

CONTROLE DA JORNADA 
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - APONTAMENTO DE HORAS: 
 
Será vá lida a anotação de jornada de t rabalho normal e extraord inária  fe ita por 
APON TADOR,  desde que o l ivro ou car tão-ponto, ao final  do mês, seja devidamente 
assinado pe lo  empregado. 
  

PARÁGRAFO PRIMEIRO  - Ocor rendo serviço externo excepcional que d if icul te  o  
re torno do trabalhador ao loca l designado pela empresa para o regist ro do ponto, as 
par tes a justam e reconhecem a possibi lidade da adoção de contro le  externo,  o  qual 
será preenchido de próprio punho pe lo  tr abalhador. 

  
PARÁGRAFO SEGUNDO  -  O contro le  externo de que tr ata  o parágrafo anterior, se 
apl ica ao cargo de motorista cuja at iv idade exi ja  deslocamento excepcional no 
t ransporte  de maquinár io  ou pessoas. 

 
 

FALTAS 
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - ABONO DE FALTAS PARA O EMPREGADO ESTUDANTE:  
 
Será abonada a fa lta  do empregado estudante no horário do exame escolar, inclusive 
exame vestibular  ao curso superior,  coincidente com a jornada normal de t rabalho, quando 
este ocorrer na base terri toria l de seu sindicato; desde que em estabelecimento oficial  de 
ensino.  Para que se cumpra o objeto da presente c láusula  o  empregado deverá pré-avisar 
o  empregador com 48 horas de antecedência  e  fazer posterior comprovação. 
 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - ABONO DE FALTAS PARA LEVAR FILHO AO MÉDICO:  
 
Assegura-se o di rei to  à ausência remunerada de um d ia , por semestre , ao empregado, 
para levar f ilhos menores ou dependentes previdenciários de até  seis anos de idade ao 
médico, mediante comprovação no prazo de quarenta e o ito  (48) horas. 
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OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - HORÁRIO ESPECIAL DE REVEZAMENTO PARA OS VIGIAS:  
 

Estabelece-se a possibi lidade de ser fixada para os v ig ias, jornada especia l de 
revezamento, de 12 (doze) horas normais de t rabalho por 36 (tr in ta e se is) horas de 
descanso. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - DIAS DE CHUVA E FORÇA MAIOR: 
 
Fica garantido o pagamento do d ia , como se tr abalhado fosse, aos empregados que tendo 
comparecido ao loca l de trabalho, fiquem impossibi li tados de exercer a sua função por 
força maior ou em decorrência  de chuvas. 
  

PARÁ GRAFO ÚNIC O: É vedado o t rabalho a céu aberto  durante a chuva, exceto nos 
casos de t rabalhos inadiáve is por sua natureza e nos casos em que o empregado se 
encontre  em veícu lo  e  equipamento cabinado. 

 
 

 
 

FÉRIAS E LICENÇAS 
 

FÉRIAS COLETIVAS 
 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - FÉRIAS: 
 
O iníc io das fér ias co le tivas ou ind iv iduais não poderá co incid ir com sábados, domingos,  
feriados ou d ias destinados ao descanso:  
  
a)Quando as fér ias co le tivas a ser  gozadas co incid irem com os d ias 24, 25 e 31 de 
dezembro e primei ro de janeiro, não serão estes dias computados como per íodo de férias;  
  
b) Quando a concessão de férias co le tivas for superior ao di rei to  adqui rido do período 
aquis it ivo do empregado, os d ias excedentes serão pagos a tí tulo de férias vedando-se 
seus descontos posteriores;   
  
c) Quando ocorrer rea justes salariais durante o período de férias deverá ser 
complementado o pagamento da di ferença no primei ro mês subseqüente ao mês de gozo 
das férias;  
  
d) Fica assegurado o d ire ito a  férias proporcionais a todos os empregados que sol ic item 
suas demissões,  exceto período de experiência. 
 
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E LICENÇAS 
 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EMPREGO APÓS O RETORNO DAS FÉRIAS: 
 
Fica garantido o emprego ao empregado após o re torno das férias por 30 (tr in ta)  dias. 
  

PARÁGRAFO ÚN ICO: Esta cláusula não se ap lica nos casos em que as férias são 
concedidas em decorrência  da para lisação da obra, fa to  este que deverá ser, 
obr igatoriamente, comunicado ao Sind icato Profissional . 
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SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
 

CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO 
 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - REFEITÓRIOS: 
 
O empregador deverá manter, nos termos das NRs 18 e 24, re fe itório com o mínimo de 
conforto  e higiene.   
  

PARÁGRAFO Ú NICO  - Em tal  refei tório  não poderá haver d iscr iminação no conforto  
ou na a limentação para empregados de diversas categorias. 

  
 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - ABRIGOS: 
 
A empresa cr iará abrigos provisórios para a proteção de seus empregados cont ra 
in tempéries e  também para abrigá-los durantes as refeições nos cante iros de obras e e ao 
longo das rodovias. 
 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - INICIO DAS ATIVIDADES: 
 
A empresa,  antes de inic iar as suas atividades, deverá encaminhar ao respectivo S indicato 
Profissional  cóp ia  do exigido no art igo 160 da C LT, bem como da NR  2, da portaria  
3214/78. 
 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO: 
 
As instalações Sanitárias dos alojamentos devem ser constituiídas de lavatório, vaso sanitário, mictório, chuveiro e 
tanque para lavar roupas, na proporção de 01 (um) conjunto para cada 10 (dez) trabalhadores ou fração, e serem 
mantidas em perfeito estado de higiene. 

PARÁGRADO ÚNICO: Ao longo dos trechos e obras as empresas providenciarão a instalação de banheiros 
provisórios (químicos ou de outro material, de forma que atenda as necessidades fisiológicas dos trabalhadores. 

 
 

CIPA – COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, ATRIBUIÇÕES, GARANTIAS AOS CIPEIROS 
 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - GARANTIA DE EMPREGO AOS MEMBROS DA CIPA: 
 
Os membros titulares e suplentes da CIPA gozarão de estabilidade no emprego desde a data do registro de sua 
candidatura até um ano após o término do seu mandato. Se por qualquer motivo a eleição for adiada, as inscrições 
dos candidatos continuarão válidas até o resultado. 
 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - PROCESSO ELEITORAL DA CIPA: 
 
O empregador convocará eleições para as CIPAs com 60 (sessenta) d ias de antecedência  
de sua rea lização,  devendo esta ser real izada até 45 (quarenta e c inco)  dias antes do 
término do mandado anter ior, dando publ ic idade do ato at ravés de Edital . 
  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Edita l a que se refere o "caput"  deverá constar o  loca l e  
o  prazo de inscrição dos candidatos. 
  
PARÁGRAFO SEGUNDO: Ao candidato Inscrito  será fornecido comprovante de sua 
inscrição; 
  
PARÁGRAFO TERCEIRO: Após o encerramento das inscrições o empregador 
comunicará aos trabalhadores, a través de Edi ta l, a  relação dos candidatos inscritos, 
devendo ainda as cópias dos Editais serem af ixadas nos d iversos setores da 
empresa, em loca l de fácil  acesso, permanecendo expostos até  a data da real ização 
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das e le ições; 
  
PARÁGRAFO QUARTO: O P residente da CIPA ficará encarregado de remeter  ao 
respect ivo Sind icato prof iss ional, no prazo de 10 (dez) dias da rea lização das 
e le ições, comunicação por escrito do resul tado ind icando os membros e le itos, 
t itu lares e suplentes, bem como a cópia  de toda a documentação re ferente ao 
P rocesso Ele itora l da CIPA; 
  
PARÁGRAFO QU INTO: Ocorrendo i rregularidade no processo e le itora l e  em sendo 
so lic i tado sua apuração, a  CIPA vigente terá o  seu mandato prorrogado até a  
so lução final  das i rregularidades. 
  

PARÁ GRAFO SEXTO: A empresa responderá sol idariamente pe las obrigações do 
Presidente da CIPA.   

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - REMESSAS DE ATAS DA CIPA: 
 
O Presidente da CIPA deverá enviar ao respectivo S indicato Profissional , cóp ias das atas 
de suas reuniões,  dentro  do prazo de 10 (dez) dias de sua rea lização devendo a mesma 
ser afixada nos quadros de avisos da empresa. 
 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - REGULAMENTAÇÃO LEGAL DA CIPA: 
 
Na superveniência  de norma legal  que in troduza qualquer  modif icação com relação à C IPA 
as c láusulas que tra tam do assunto desta convenção serão prejud icadas e as par tes 
deverão re tomar as negociações,  caso conveniente. 
 
 

TREINAMENTO PARA PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS DO TRABALHO 
 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - TREINAMENTO DA CIPA: 
 
O empregador garantirá aos componentes da CIPA, em conjunto ou separadamente, uma hora por semana dentro do 
período de trabalho, para realização de inspeção de higiene e segurança no trabalho no âmbito da empresa, sendo 
que:  
a) O Presidente da CIPA deverá comunicar ao respectivo Sindicato profissional, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, quando da realização da semana de prevenção de acidentes;  
b) Da mesma forma e no prazo de 30 (trinta) dias, com a participação do respectivo Sindicato profissional quando da 
realização do treinamento dos componentes da CIPA. 
 
 

EXAMES MÉDICOS 
 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - EXAMES MÉDICOS: 
 
Ficará a empresa desobrigada das conseqüências legais decorrentes da fal ta do exame 
demissional do empregado, caso este se recuse a fazê-lo , ou entregá-lo. 
  

PARÁGRAFO ÚNICO: No verso do aviso prévio  deverá constar local, hora e data do 
exame, sendo que a mesma não poderá u ltrapassar de 8 (o ito) d ias da entrega do 
mesmo. A ausência  in justificada do Empregado isentará a Empresa de 
responsabilidades. 

 
 

PRIMEIROS SOCORROS 
 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - PRIMEIROS SOCORROS: 
 
A empresa se obr iga a manter em suas frentes de trabalho,  material  para prestação de 
primei ros socorros em local  de fácil  acesso, sob responsabilidade de pessoa tr einada, 
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assim defin ida pe la  portaria 3214/78,  mantendo os seguintes suprimentos de emergência :  
a) Inst rumentos: tesouras, p inça, conta-gotas;  
b) Materia l para curativo : algodão h idrófilo,  gazes esteril izadas, esparadrapo, atadura de 
crepe e ca ixa de curat ivo adesivo;  
c) Anti -sépticos: so lução de timerosal,  solução de iodo, água oxigenada,  á lcool , é ter, água 
boricada;  

d) Medicamentos: analgésicos, co lí rio  neutro , soro f is io lógico (NR-7.6. ); 

 
 

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS 
 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - PROTEÇÃO, MEDICINA, SEGURANÇA E HIGIENE: 
 
As empresas se comprometem quando em consórcio ou individualmente a: 
  

1 – A registrar e anotar os contratos de trabalho dos respectivos empregados, na forma dos 
artigos 29 e 41 da CLT; 

  
2 – A quitar os salários, até o quinto dia útil subseqüente ao vencido, na forma do artigo 459, 
parágrafo único, da CLT; 

  
3 – A depositar, mês a mês, os valores devidos ao FUNDO DE GARANTIA DE TEMPO DE 
SERVIÇO – FGTS, na forma do artigo 23, § 1.º, da Lei n.º 8.036/90; 

  
4 – A elaborar, implantar e manter atualizado o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – 
PPRA (NR-09), explicitando os riscos advindos da atividade, bem como as formas de controle 
e/ou prevenção, assim como o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO; 

  
5 – A dispor, nas áreas de vivência: instalações sanitárias, vestiário, alojamento, local para 
refeições, cozinha, quando houver preparo de refeições (NR – 18, item 18.4.1);  
  
PARÁGRAFO ÚNICO: Aos trabalhadores que residam no local de trabalho deverão ser 
oferecidos alojamentos que apresentem adequadas condições de conforto, tais como: 
a) Ventilação e luz direta suficiente;  
b) Armários com repartições individuais para cada empregado;  
c) Dedetização a cada seis meses;  
d) Limpeza diária e proibição de aquecimento ou preparo de refeição no interior do alojamento. 

  
6 – Dotar as instalações sanitárias com lavatório, vaso sanitário e mictório, na proporção de 1 
(um) conjunto para cada grupo de 10 (dez) trabalhadores ou fração, bem como de chuveiro, na 
proporção de 1 (uma) unidade para cada grupo de 10 (dez) trabalhadores ou fração. (NR 
18.4.2.4) e também mantidas em perfeito estado de conservação e higiene; 
  
7 – Dotar os veículos de transporte de trabalhadores de condições de conforto e segurança à 
saúde e integridade física do trabalhador, na forma da lei, NR – 18, ítem 18.25.5 – (Transporte de 
trabalhadores em veículos automotores); 

  
PARÁGRAFO ÚNICO:      É remunerado o tempo despendido pelo empregado entre o escritório 
da obra até as frentes de trabalho e vice-versa, em veículo fornecido ou contratado pela 
empresa.   O tempo gasto entre a residência do empregado e o local do escritório da obra não 
será remunerado como horas in itinere, salvo quando tratar-se de local de difícil acesso ou não 
servido por transporte público. 

  
8 – A tornar obrigatório o fornecimento de água potável, filtrada e fresca, para os trabalhadores 
por meio de bebedouros de jato inclinado ou equipamento similar que garanta as mesmas 
condições, na proporção de 1 (um) para cada grupo de 25 (vinte e cinco) trabalhadores ou 
fração, sendo proibido o uso de copos coletivos (NR – 18, item 18.4.2.10.10); 

  
09 – A fornecer aos trabalhadores, gratuitamente, EPI adequado ao risco e em perfeito estado de 
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conservação e funcionamento, consoante as disposições contidas na NR 6 – Equipamento de 
Proteção Individual – EPI (NR – 18, item 18.23.1); 

  
10 – A manter programa de treinamento admissional e periódico com ênfase em sinalização de 
obras, com a devida comprovação - Treinamento - (NR-18, item 18.28); 

  
11 – Observar as condições exigidas NR – 18 e NBR 9061/85 Para execução das escavações a 
céu aberto; 

  
12 – Deve sinalizar o canteiro de obras de acordo com os objetivos previstos na NR – 18, item 
18.27.1.; 

  
13 – Fornecer aos trabalhadores colete ou tiras refletivas na região do tórax e costas quando o 
trabalhador estiver a serviço em vias públicas, sinalizando acessos aos locais de obras e frentes 
de serviços – Sinalização de Segurança, conforme determina a NR – 18, item 18.27.2;  

  
14 – A manter a sinalização de segurança em vias públicas, dirigida à alertar os motoristas, 
pedestres e em conformidade com as determinações do órgão competente – Sinalização de 
segurança – (NR – 18, item 18.27.3); 

  

  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO: 
 
O Presidente da CIPA enviará ao sindicato dos trabalhadores cópias das comunicações de Acidentes de Trabalho 
enviados ao INSS, para fins estatísticos e de acompanhamento sindical. 

 
 

 
 

RELAÇÕES SINDICAIS 
 

ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO 
 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - DIRETORES SINDICAIS: 
 
O empregador permiti rá o acesso de membros da d ire tor ia  do respectivo Sind icato 
prof issional  às suas obras, no intui to de que aquela possa acompanhar o  cumpr imento do 
presente AC T e desenvolver ação que aprimore a re lação empregado-empresa. Poderá 
a inda a di retoria do respectivo S indicato profissional , aprovei tando o acesso que nesta 
c láusula se permite , desenvolver  ação incrementadora a s indica lizado dos trabalhadores 
da obra, fora dos loca is de trabalho.   
  

PARÁ GRAFO ÚNICO: O acesso será previamente comunicado à empresa com a 
antecedência  mín ima de 48 (quarenta e oi to)  horas. 

 
 

REPRESENTANTE SINDICAL 
 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - REPRESENTANTES SINDICAIS POR EMPRESAS: 
 

Fica estabelecido o d ire ito  à  e le ição d ire ta  de 1 (um) representante sind ica l nas empresas 
com mais de 50 empregados do enquadramento prof iss ional dos Sind icatos profiss ionais 
convenentes.  Nas empresas com mais de 200 (duzentos) empregados,  fica garant ido o 
d ire ito  à  e le ição de 1 (um) representante para cada grupo de 200 (duzentos) empregados 
e f ração, levando-se em consideração para tanto,  o  número de empregados de cada 
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estabelecimento da empresa dentro  das respectivas bases de representação sind ical , até  
o  limite  máximo de 5 (c inco) representantes por  empresa, com as garantias do artigo 543 
e seus parágrafos da CLT. 

 
 

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS 
 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - DISPENSA DE DIRETORES SINDICAIS: 
 
Fica assegurada aos d ire tores s ind icais não licenciados a d ispensa remunerada, em até 2  
(dois) dias mensais, para que possam part ic ipar das reuniões, mediante of íc io  do 
respectivo S indicato Profissional , encaminhando o calendário  de reuniões para as 
empresas. 
 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL QUE PERMANECE NA 
EMPRESA: 
 
Os di rigentes e de legados s indicais,  bem como os membros de representação dos 
trabalhadores nos locais de trabalho,  poderão afastar-se do serviço por motivos s indica is 
a  requerimento do respectivo s indicato, com antecedência  mín ima de 24 (v in te  e quatro) 
horas,  computando-se ta l período como efetiva prestação de serviço para todos os efei tos 
legais,  limi tada a 1(um) dia de serviço por mês. 
 
 

ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA 
 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - RELAÇÃO DE EMPREGADOS – CAGED: 
 
O empregador remeterá ao respectivo S indicato prof issional, mensalmente, cópia do 
cadastro  geral  dos empregados admit idos e demit idos no mês. 
  
PARÁ GRAFO ÚNICO: Quando da admissão do trabalhador , a Empresa encaminhará ao 
Sind icato cópia  da sua ficha de reg istro , que poderá ser por meio e le trônico, para o devido 
preenchimento da proposta de sócios  
  
 
 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 
 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - MENSALIDADE: 
 
De acordo com art igo 545 parágrafo ún ico da CLT,  a empresa será obrigada a descontar 
em fo lha de pagamento as mensal idades dos associados, mediante noti ficação do 
respectivo S indicato Profissional , desde que por e les autorizados,  reco lhendo ao mesmo 
até o  10º (décimo)  dia subseqüente ao mês que orig inou o desconto, mediante relação 
nominal . 

  
PARÁ GRAFO PRIMEIRO – No mesmo prazo do recolhimento , a Empresa deverá 
encaminhar aos Sindicatos Profissionais a relação dos Empregados que sofreram o 
desconto,  indicando nome, função e salário. 
  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo atraso no recolhimento da mensalidade será aplicada multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor a ser recolhido nos 30 primeiros dias, com adicional de 2% (dois por cento) por mês subseqüente 
de atraso, além de juros de mora de 1% ao mês e correção monetária, ficando nesse caso, o infrator isento de outra 
penalidade. 

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - TAXA ASSISTENCIAL/ CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: 
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Será descontado dos salários dos Trabalhadores lotados no Estado do Paraná, beneficiados por este 
Acordo  Coletivo de Trabalho, a contribuição assistencial no valor de 0,91% (zero vírgula noventa e hum 
por cento) ao mês, incidindo sobre os salários-base, exceto no mês de março. Essas contribuições 
deverão ser recolhidas pelo empregador em favor do SINTRAPAV – PR  juntamente com a relação 
nominal dos contribuintes onde conste: Nome, Cargo, Remuneração e contribuição, até o 10 (décimo) 
dia do mês subseqüente ao que originou o desconto. 

  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os empregados admitidos após a data base e que não sofrerem o desconto 
previsto nesta cláusula, o sofrerão, sendo que neste caso a contribuição deverá ser recolhida até o 10 
(décimo) dia do mês subseqüente à contratação. 
  
  
PARÁGRAFO SEGUNDO: O não recolhimento no prazo acima conforme o caso acarretará a multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o total a ser recolhido sendo este montante corrigido monetariamente pela variação da TR ou indexador 
sucedâneo, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês de atraso. 
  
PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica assegurado aos empregados o direito de oposição da referida taxa, o 
qual deverá ser apresentado individualmente pelo empregado, no prazo de 10 (dez) dias, contados a 
partir da assinatura do Acordo Coletivo de Trabalho, em requerimento manuscrito, com identificação e 
assinatura do oponente, salvo em se tratando de empregado analfabeto, quando poderá opor-se 
pessoalmente na sede ou sub-sede do sindicato, através de termo redigido por outrem, o qual deverá 
constar sua firma atestada, por duas testemunhas devidamente identificadas. 
 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: 
 
As empresas deverão descontar, em folha de pagamento de seus empregados, pertencentes à 
categoria profissional, nos termos do Art. 513, alínea “e”, da CLT, a contribuição assistencial no valor de 
0,91% (zero vírgula noventa e hum por cento) ao mês, incidindo sobre os salários-base, exceto no mês 
de março.  

PARAGRAFO PRIMEIRO - As importâncias arrecadadas devem ser recolhidas ao 
SINTRAPAV/SC até o 10º (décimo) dia útil do mês subseqüente ao desconto através de guias 
próprias, que serão encaminhadas pela entidade sindical profissional, juntamente com a relação 
dos empregados, contendo nome completo, função, data de admissão, remuneração completa e 
valor do desconto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não sendo compulsória a contribuição prevista nesta cláusula para 
os trabalhadores não associados, devendo manifestar-se individualmente por escrito perante o 
Sindicato, até 10 (dez) dias após a efetivação do referido desconto.  

PARÁGRAFO TERCEIRO: O não recolhimento no prazo acima conforme o caso acarretará a multa de 20% 

(vinte por cento) sobre o total a ser recolhido sendo este montante corrigido monetariamente pela variação da 

TR ou indexador sucedâneo, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês de atraso. 
 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL: 
 
A Contribuição Assistencial Patronal, será devida a cada entidade patronal no respectivo estado e nos valores 
determinados na convenção coletiva de trabalho. O prazo de recolhimento será até o dia 30.10.2011. 
  
 
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 
 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - ATA DE REUNIÃO: 
 
Em toda e qualquer reunião fei ta entre  os Sind icatos Profissionais e EMPRESA, deverá ser 
ext raída ata correspondente, se uma das partes assim o quiser, a qual  será assinada pe los 
presentes. 
 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - QUADRO DE AVISOS: 
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O empregador manterá o quadro de avisos em loca is acessíve is aos empregados, para a 
a fixação de materia is do respectivo S indicato P rof issional e de in teresse da categoria , 
vedada a afixação de materia l po lí tico partidário. 
 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - ASSEMBLÉIA DE EMPREGADOS NO ÂMBITO DAS EMPRESAS: 
 
Os Sind icatos P rof issionais poderão rea lizar Assembléias nas dependências da empresa. 
A rea lização de Assembléias dentro  das dependências da empresa deverão ser 
previamente acertadas entre  as partes. 
 
 

 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO 
 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - GARANTIAS GERAIS: 
 
O presente ACT fixa as garantias básicas para a categoria  prof iss ional, podendo os 
Sind icatos prof issionais em conjunto, celebrar  acordos co le tivos complementares com a 
empresa, desde que por e la  (empresa) so lici tada. 
 
 

MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 
 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - NEGOCIAÇÕES PERMANENTES: 
 
Fica insti tu ído um canal  permanente de negociações e entendimentos entre  os Sind icatos 
Convenentes, durante a v igência  deste Acordo Coletivo de Trabalho,  objet ivando atender 
as necessidades da categoria com a assistência  de seus respectivos s ind icatos, 
respei tando-se o que precei tua o art.  617 da C LT. 
 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - PRÉVIO ENTENDIMENTO ENTRE AS PARTES: 
 
Fica convencionado que na ocor rência  de inf rações re lacionadas ao cumprimento de 
c láusulas do presente Acordo Colet ivo de Trabalho, as entidades convenentes deverão 
procurar entendimento para a solução, antes de buscá- lo  na SRT (Superintendência  
Regional  do Trabalho),  ou posteriormente por v ia  jud ic ia l, resguardando-se os preceitos do 
art. 617 da CLT.  
 
 

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 
 

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA - SUBEMPREITEIRAS: 
 
A empresa que contratar subemprei te iras obriga-se orientá-las ao cumpr imento das 
normas deste ACT e ao d isposto no art igo 455, Parágrafo Único, da C LT,  especia lmente 
no que se re fere a contrato  de trabalho e equipamentos de proteção e segurança. 
 
 

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 
 

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA PRIMEIRA - MULTA CONVENCIONAL: 
 
Estipu la-se a c láusula  penal  no va lor de 5% (cinco por cento) do sa lário  mensal , em favor 
do empregado, por c láusula descumprida deste Acordo Coletivo de Trabalho,  que 
consignem obrigação de fazer.  Esta multa não se apl ica às c láusulas que já prevêm 
penal izações específicas, f icando claro que,  em h ipótese a lguma, poderá ocorrer a  
acumulação de mul tas por  in fringência  de uma mesma cláusula .    
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ANEXOS  
ANEXO I - TABELA 1 

   
 

 
 

RAIMUNDO RIBEIRO SANTOS FILHO 
SECRETÁRIO GERAL 

SIND TRAB IND CONSTR ESTR PAV MONT TER PUB PRIV EST PR 
 
 
 

ARNALDO CAMARGO DE FREITAS 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS TRAB.NAS IND. CONST.PESADA DE OBRAS PUBLICAS, PRIVADAS E AFINS NO EST. DE SC
 
 
 

ODELIO MESSIAS DE SOUSA 
PROCURADOR 

LATINA SINALIZACAO DE RODOVIAS LTDA. 
 
 
 

ODELIO MESSIAS DE SOUSA 
PROCURADOR 

LATINA MANUTENCAO DE RODOVIAS LTDA 
 
 
 

ODELIO MESSIAS DE SOUSA 
PROCURADOR 

LATINA MANUTENCAO DE RODOVIAS LTDA 
 
 
 

INVALIDEZ 
PERMANENTE 

TABELA PARA O CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO EM CASO DE 
INVALIDEZ PERMANENTE 

% SOBRE A 
IMPORTÂNCIA 

SEGURADA 

TOTAL 

Perda total da visão de ambos os olhos 
Perda total do uso de ambos os membros superiores 
Perda total do uso de ambos os membros inferiores 
Perda total do uso de ambas as mãos 
Perda total do uso de um membro superior e um membro inferior 
Perda total do uso de uma das mãos e de um dos pés 
Perda total do uso de ambos os pés 
Alienação mental total e incurável 

100 
100 
100 
100 
100 
100 
100 
100 

PARCIAL 
DIVERSAS 

Perda total da visão de um olho 
Perda total da visão de um olho, quando o segurado já não tiver outra 
vista 
Surdez total incurável de ambos os ouvidos 
Surdez total incurável de um dos ouvidos 
Fratura não consolidada do maxilar inferior (mandíbula) 
Imobilidade do segmento cervical da coluna vertebral 
Imobilidade do segmento tóraco-lombo-sacro da coluna vertebral 

30 
70 
40 
20 
20 
20 
25 

PARCIAL 
MEMBROS 

SUPERIORES 

  
Perda total do uso de um dos membros superiores 
Perda total do uso de uma das mãos 
Fratura não consolidada de um dos úmeros 
Fratura não consolidada de um dos segmentos rádio-ulnares 
Anquilose total de um dos ombros 
Anquilose total de um dos cotovelos (cúbitos) 
Anquilose total de um dos punhos 
Perda total do uso de um dos polegares, inclusive o metacarpiano 
Perda total do uso de um dos polegares, exclusive o metacarpiano 
Perda total do uso da falange distal do polegar 
Perda total do uso de um dos dedos indicadores 
Perda total do uso de um dos mínimos ou um  dos dedos médios 
Perda total do uso de um dos dedos anulares 

  
70 
60 
50 
25 
25 
25 
20 
25 
18 
09 
15 
12 
09 
  
  

Perda total do uso de um dos membros inferiores 70 
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PARCIAL 
MEMBROS 

INFERIORES 

Perda total do uso de um dos pés 
Fratura não consolidada de um fêmur 
Fratura não consolidada de um dos segmentos tíbios peroneiros 
Fratura não consolidada da rótula (patela) 
Fratura não consolidada de um pé 
Anquilose total de um dos joelhos 
Anquilose total de um dos tornozelos 
Anquilose total de um quadril 
Perda parcial de um dos pés, isto é, perda de todos os dedos e de uma 
parte do mesmo pé 
Amputação do primeiro dedo 
Amputação de qualquer outro dedo 
Perda total do uso de uma falange do 1º dedo: indenização 
equivalente a 1/2, e dos demais dedos, equivalente a 1/3 do respectivo 
dedo: 
Encurtamento de um dos membros inferiores: 
* de 5 (cinco) centímetros ou mais 
* de 4  (quatro) centímetros 
* de 3 (três) centímetros 
* menos de 3 (três) centímetros: 

50 
50 
25 
20 
20 
20 
20 
20 
- 

25 
10 
03 
- 
- 
- 

15 
10 
06 

s/ indenização 
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